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_Ministério da Educação

`
Í Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão UFAM

RESOLUÇÃO N° 002/2016

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS E PRESIDENTE DC
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso de suas atribuições estatutárias,

CONSIDERANDO o teor do Processo n°. 090/2015 - CONSEPE;

CONSIDERANDO o Relatório Circunstanciado Final e Parecer Conclusivo da Comissãc
de Revalidação de Diploma Estrangeiro da Faculdade de Odontologia;

CONSIDERANDO o Parecer da Relatora, aprovado por maioria de votos. em reuniã‹
ordinária realizada nesta data,

RESOLVE:

INDEFERIR a revalidação do diploma de Odontologia, expedido por estabelecimentc
estrangeiro de ensino superior do seguinte interessado: _

f RICARDO MARTIN RENGIVO VASQUEZ.

PLENÁRIO DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UFAM “ABRAHAM MOYSÉS
COHEN", em Manaus, 15 de fevereiro de 2016.

Márcá Perales Men -

Presidente


